
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 20 de Outubro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0199

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21 ( Sexta-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Licença Medica - Concessão

Concedi ao Cap PM Mat. 22333-3/ PAULO FRANCISCO DO NASCIMENTO/DGP, 02 (dois) 
dias de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 07/10/11, conforme Atestado 
Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi  ao  Cap  PM  Mat.  22333-3/  PAULO  FRANCISCO  DO  NASCIMENTO/DGP,  05 
(cinco) dias de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS),  a contar  do dia 10/10/11,  conforme 
Atestado Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi ao 2º Ten PM Mat. 22845-0/ MARNETE RODRIGUES DE CARVALHO/DGP, 03 
(três)  dias  de  Licença  Médica  para  Tratamento  de  Saúde  (LTS),  a  contar  do  dia  17/10/11,  conforme 
Atestado Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE  CABO

2.1.0. Férias - Concessão

Concedi, a contar de 13 de outubro de 2011, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
ano de 2010, ao Cb PM Mat. 29284-2/SISMEPE – AILTON RODRIGUES GOMES, para gozo em trânsito 
neste país. ( Nota nº 937/2011/DGP-6 )

 
3.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

3.1.0. Dispensa Medica - Concessão

Concedi  ao Sd PM Mat.  31515-0/  ROBERTO MATOS LUNA/DGP,  60 (sessenta)  dias  de 
Dispensa Médica para Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 13/10/11, conforme Atestado Médico 
homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

3.2.0. Requerimento Despachado

Sd  PM Mat.  27.633-2/BPRP  –  MOISÉS  DE  OLIVEIRA  MELO,  requer  o  pagamento  dos 
abonos de férias relativos aos anos de 2003 a 2010, período em que o requerente ficou afastado das funções 
e não recebeu os referidos abonos, bem como o pagamento das etapas de alimentação e Gratificação de 
Risco de Policiamento Ostensivo relativas ao citado período.

1.  INDEFERIDO,   quanto  aos  adicionais  de  férias  relativos  aos  anos de  2003 a  2010,  por 
contrariar  o  disposto nos  arts.  61,  da  Lei  nº  6.783,  de  16.10.74  e  77,  da  Lei  nº  10.426,  de  27.04.90, 
considerando os termos do Parecer PGE nº 376, de 18.09.02, tendo em vista que o requerente, efetivamente, 
não gozou as férias relativas ao citado período, não fazendo jus dessa forma,  nos termos da legislação 
invocada, aos adicionais de férias solicitados. 

2.  INDEFERIDO, quanto ao vale-refeição relativo ao período de 2003 a 2010,   por não se 
enquadrar nas hipóteses de incidência previstas no art. 2º, do Decreto nº 30.867, de 09.10.2007, na nova 
redação conferida pelo Decreto nº 32.072, de 10,07.08.  
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3. INDEFERIDO, quanto ao pagamento da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo 
relativa ao período de 2003 a 2010,  nos termos do inciso XI, do art. 15, da Lei Complementar nº 59, de 
05.07.04, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 122, de 01.07.08. ( Nota nº 232/2011/DGP-
3)

Sd PM Mat. 910.130-6/CEMET I – JOSÉ INÁCIO CHAVES DE ALBUQUERQUE requer a 
concessão da Gratificação de Motorista em caráter permanente, por permanecer mais de 05 (cinco) anos na 
função. INDEFERIDO,  nos termos do art. 52, da Lei nº 11.781, de 06.06.2000, tendo em vista o objeto da 
decisão se tornar impossível pela falta de previsão legal para o que requer o postulante.( Nota nº 218/2011/
DGP-3) 

 Sd. PM Mat. 23.737-0/5º BPM – BOAVENTURA DOUGLAS NUNES DE LIMA, requer a 
concessão  do  pagamento dos  abonos  de  férias  referentes  aos  anos de 2009 e  2010,  em razão de  não 
haverem sido  pagos  devido  estar  enquadrado no  Decreto  nº  34.083,  de  04.11.09  o  qual  foi  revogado 
conforme publicou o Decreto nº 36.570, de 27.05.2011. INDEFERIDO, por contrariar o disposto nos arts. 
61, da Lei nº 6.783, de 16.10.74 e 77, da Lei nº 10.426, de 27.04.90, na nova redação conferida pela Lei nº 
10.455,  de 09.07.90, de acordo com os Pareceres PGE nºs.  376,  de 18.09.02  e 112/04,  de 23.03.04 e 
Encaminhamento  nº  034/2006-DEAJA/PMPE,  de  19.05.06,  em razão  do  requerente  encontrar-se,   no 
período aquisitivo para acesso ao direito ao gozo das respectivas férias,  afastado do exercício de suas 
funções e prerrogativas por força do Decreto nº 34.083, de 04.11.09, como incurso na hipótese prevista no 
art.14, da Lei nº 11.929, de 02.01.01, cuja revogação por meio do Decreto nº 36.570, de 27.05.2011, só 
passou a vigorar na data de sua publicação, ou seja, 28.05.2011, de acordo com o seu art. 2º, implicando na 
inexistência de suporte fático ao direito de férias, e ainda, por comprovadamente, não haver gozado as 
referidas férias. ( Nota nº 406/2011/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)        
____x____        

 ______________________________________
MARCOS LUÍS CAMPELO LIRA – Cel PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

________________________________________________________
EDUARDO LOW DE MATOS PEIXOTO GUIMARÃES -TC PM 

Resp. pelo Diretor Adjunto da DGP 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
   “Eu sou a videira, vós as varas; quem está em mim, e eu nele, esse dá muito fruto; porque sem 
     mim nada podeis fazer.” João 15.5 


